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INDICAÇÃO DE N° 278 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013

o Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão competente visando a

iluminação do Trecho que compreende a Comunidade Bela Vista, Interior

do Município de MarilândialES.

JUSTIFI CATIVA

Tal solicitação se faz necessária, pois o trecho não tem nenhum tipo de

iluminação, e no local se concentra vários bares e ambientes de lazer, que ficam

totalmente desprovidos de segurança e funcionalidade no período noturno, sem

contar as diversas residências que lá existem e também apelam por esse tipo de

serviço.

Agradecemos desde já pela compreensão por parte do Poder Executivo.

Marilândia -ES, em 02 de dezembro de 2013.
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